

ATO DE CONVOCAÇÃO
Modalidade II: Valor Médio - Produto

A presente coleta de preços segue as determinações do Regulamento de Compras e Contratação de Serviços de Terceiros e Obras da Fundação do ABC e unidades mantidas, publicado em 02 de Dezembro de 2015 no DOESP/ Volume 125/ nº223 e retificado em 03 de dezembro de 2016 no DOESP/ Volume 126/ nº226;

PROCESSO Nº. 2566/2022

MODALIDADE: Valor Médio (art. 11, alínea “b”, do Regulamento)

OBJETO: Aquisição cabine de segurança biológica classe II tipo A1 e caixa de passagem (pass-through).

TERMO DE REFERÊNCIA: O Termo de Referência é parte integrante deste Ato de Convocação e nele consta todas as informações técnicas aplicáveis, descrição pormenorizada do produto, bem como todas as demais informações necessárias a elaboração da proposta técnica-comercial.

FORMA DE SELEÇÃO: Será considerado para o presente certame o critério de julgamento de “Menor Preço Global” para determinar a ordem de classificação das empresas participantes. 

Será considerada como vencedora do certame a empresa melhor classificada dentre as participantes que, concomitantemente, atender todas as exigências especificadas no Termo de Referência e no Ato de Convocação.

ENVIO/ENTREGA DAS PROPOSTAS: até o dia 26/01/2023, às 16h30.

A proposta de cada empresa interessada deverá ser formalizada por escrito, em papel timbrado, devidamente assinada pelo proponente e ser entregue no endereço: Rua Dr. Henrique Calderazzo, 321, Bairro Paraíso, Santo André/SP ou encaminhada ao e-mail: rodrigo.vassella@hemc.org.br.


ENVIO/ENTREGA DAS DOCUMENTAÇÕES:

O setor de Compras e Contratos notificará, através de publicação no site: www.fuabc.org.br, à empresa 1ª classificada no certame, para entrega dos documentos abaixo relacionados, sendo o prazo para entrega da documentação de 02 (dois) dias úteis, contados da data da solicitação. 

I. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração devidamente registrados;
III. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal: (Certidão conjunta fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, respectivamente, em conjunto, nos termos da IN/RFB nº 734/07 e do Decreto nº 6.106/2007); 
IV. Prova de regularidade do FGTS (CRF);
V. Comprovante de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
VI. Atestado de capacidade técnica, emitida por órgãos públicos ou privados, pertinente ao ramo de atividade da interessada, registrado no órgão competente, se exigido no Termo de Referência.

Em eventual desclassificação da empresa 1ª classificada, será solicitada a documentação da 2ª classificada, e assim sucessivamente.

Cada proposta e documentação, em seu título ou envelope, deverão indicar: o nome da empresa, o objeto do respectivo Ato Convocatório e; OBRIGATORIAMENTE na proposta, indicar o endereço eletrônico (e-mail) para o qual será enviado o resultado do presente certame, ficando certo que o Hospital não será responsabilizado e/ou onerado por eventual ausência de indicação, erro de digitação por parte da empresa e problemas em seu servidor.

O setor de Compras e Contratos notificará através de e-mail as empresas participantes quanto ao resultado final do certame,  enviando-lhes a ata do julgamento das propostas, bem como realizará publicação no site: www.fuabc.org.br.

COMISSÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO:

As propostas, as impugnações e os recursos serão processados e julgados pela Comissão de Análise e Julgamento (COJU) do Hospital Estadual Mário Covas de Santo André.

DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES:

As empresas participantes poderão impugnar os termos do Ato de Convocação até 02 (dois) dias úteis antes da entrega das propostas, remetendo suas razões à Diretoria Geral.

As impugnações serão analisadas quanto à existência de efeito suspensivo pela COJU, que notificará sua decisão através de e-mail;

Caberá recurso da decisão da COJU no prazo de 02 dias úteis da notificação do resultado final do certame. Os recursos deverão ser remetidos à Diretoria Geral do Hospital Estadual Mário Covas de Santo André para análise e julgamento;

São legitimados para apresentação de recurso os representantes legais da empresa e/ou aqueles indicados em procuração específica;

Ocorrendo interposição de recurso por quaisquer das empresas participantes, as demais serão noticiadas através de e-mail, para que, em havendo interesse, apresentem sua impugnação e/ou contrarrazões em 02(dois) dias úteis da notificação.

DISPOSIÇÕES GERAIS:

A presente coleta de preços respeitará os princípios da igualdade, legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade, probidade administrativa e transparência, garantindo assim lisura em todo o processo.

O valor apresentado deverá ser em reais, com até duas casas decimais, incluído todos os custos básicos diretos bem como tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros custos ou despesas necessárias a execução dos serviços, que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do serviço.

O interessado que tiver dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação do(s) termo(s) deste Ato de Convocação poderá enviar solicitação de esclarecimento, por escrito ou e-mail, ao colaborador responsável. A solicitação deverá ser encaminhada em até 02 (dois) dias úteis antes da data final da entrega das propostas, a fim de permitir que haja tempo para resposta. Os esclarecimentos serão encaminhados aos interessados por e-mail.

Não serão atendidas solicitações verbais ou por telefone. 

Durante o período compreendido entre a data de entrega das propostas e a notificação do resultado final do certame, os concorrentes deverão abster-se de entrar em contato com os membros da COJU para assuntos correlatos.

Santo André, 19 de Janeiro de 2023.






Rodrigo Felicio Vassella
Comprador





Kátia Cilene Sgrignoli Marmo
Coord. de Compras e Contratos
















TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO


1. OBJETO DA AQUISIÇÃO

Aquisição pelo Hospital Estadual Mario Covas de Santo André (HEMC) Cabine de Segurança Biológica classe II Tipo A1 e Caixa de Passagem (PASS- THROUGH) para o setor de quimioterapia conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. DESCRIÇÃO PARA AQUISIÇÃO

2.1  Segue tabela, com descrição e quantidade dos bens a serem adquiridos.
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Cabine de Segurança Biológica classe II Tipo A1

Especificação técnica:

Construção:
· Equipamento construído em chapa de aço carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento pintado com tinta à base de poliuretano;
· Mesa de trabalho dividida em bandejas para facilitar a limpeza e desinfecção, construídas em chapa de aço inox com acabamento escovado grana 120;
· Moto ventiladores de insuflamento e exaustão equipados com proteção térmica;
· Janela   frontal padrão tipo basculante confeccionada em vidro temperado de máxima visibilidade;
· Área de acesso à superfície de trabalho com altura de 200mm;
· Iluminação constituída de lâmpadas fluorescentes internas ao equipamento;
· Insuflamento e Exaustão-Filtro Hepa, classe H14 de acordo com EN 1822, eficiência 99,995% para partículas maiores que 0,3µ e dimensões conforme padrão internacional;
· Tela de proteção em alumínio para proteção do filtro Hepa de insuflamento localizado no teto da área de trabalho;
· Base de Apoio construída em aço carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento pintado com tinta à base de poliuretano, dotada de rodízios giratórios com freio;
· Cabines devem trabalhar com aproximadamente 70% da recirculação e 30% do ar é exaurido após passar pelo filtro;
· Painel elétrico com botão de acionamento simples liga/ desliga e potenciômetro para ajuste fino da velocidade dos motoventiladores;
· Fusíveis de proteção;
· Nível de ruído abaixo de 70dBA;
· Plugue para tomada padrão 3 pinos 10 A  e 220Volts.

Caractéristicas elétricas
Tensão de alimentação : 220 Volts
Número de  fase : Monofásico
Frequência: 60HZ
Potência total: 1500Watts

Acessórios:
Kit Lâmpada germicida;
Trava para manter aberto a janela frontal basculante;
Certificação do equipamento no hospital.

Caixa de Passagem ( PASS- THROUGH)

Especificação técnica:

· Duas portas (um de cada lado) confeccionadas com visor em vidro temperado de máxima visibilidade com espessura de 6,0mm;
· Puxadores para porta em nylon na cor preta;
· Dobradiças para porta em aço carbono com pintura eletrostática na cor preta);
· Peso aproximado 60,0 Kg;
· Perfil de acabamento em alumínio para fazer acabamento com as paredes das salas.

Dimensões da Área externa (aproximados) 
Altura :500mm
Largura :500mm
Profundidade: 500mm
Dimensões da Área Interna (aproximados) 
Altura :465mm
Largura :465mm
Profundidade:652mm
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3. DESCRIÇÃO PARA AQUISIÇÃO

3.1  Segue tabela, com descrição e quantidade dos bens a serem adquiridos.

3.2 Será considerada a vencedora a empresa que apresentar o Menor valor global

4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1 As propostas deverão ofertar os valores por item, através do preenchimento da tabela constante no anexo I, incluídos todos os tributos e eventuais custos de transporte.

5. OBJETIVO / JUSTIFICATIVA

Aquisição de equipamentos necessários para composição de setor dentro da farmácia para manipulação de quimioterápicos. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO BEM/OBJETO.

6.1 O prazo de entrega do(s) bem (ns) é 10 (dez) dias, contados do comunicado formal à empresa considerada vencedora do certame, em remessa única, no endereço do hospital: Rua Dr. Henrique Calderazzo, 321, Paraíso, Santo André/SP, CEP 09190-615.

6.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da aquisição, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da empresa vencedora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4 Os bens serão considerados recebidos em definitivo, após 15 (quinze) dias do fim do período do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa fornecedora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da obrigação.

6.6 O equipamento deverá possuir Registro na ANVISA,  através  da  resolução  nºRDCN 16 de 28 de março de 2023 – registro nº  810.32880001 – processo  nº 25351.440642/2014-38, conforme enquadramento RDC 185  de  22 de  outubro de 2001 conforme enquadramento  e risco em dia  com autoridade sanitária  e Ministério da Saúde Norma ABNT 254 e  laudo de  calibração    rastreável  á  RBC  (rede  brasileira de  calibração) , NBR ISO 14644-1 (antiga classe 100 de acordo com federal  standard 209 e),  projetada de acordo com a  norma NSF- 49 (USA)  e os   procedimentos  do  INC ( national câncer  Institute  USA).

6.6.1 Garantia de 12 meses a partir da data de instalação do equipamento e 6 meses para a bateria .     

6.6.2 Entregar o equipamento, realizar o treinamento operacional e a instalação do equipamento.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO HOSPITAL

7.1 São obrigações do Hospital:

7.1.1 Receber o objeto(s) /bem (ns) no prazo e condições estabelecidas no Ato de Convocação e/ou Termo de Referência de Aquisição e/ou Memorial Descritivo e eventuais anexos;

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3 Comunicar formalmente à empresa vencedora, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto/bem fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa vencedora;

7.1.5 Efetuar o pagamento à empresa vencedora no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos.

7.2 O Hospital não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da empresa fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.



8. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA FORNECEDORA

8.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência de Aquisição e eventuais anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência de Aquisição, Ato Convocatório e eventuais anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

8.1.2 Sempre que possível, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso.

8.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor.

8.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

8.1.5 Garantia de 12 meses a partir da data de entrega do objeto.

8.1.6 Entregar o equipamento, realizar o treinamento operacional e a instalação do equipamento.

8.1.7 O equipamento deverá possuir Registro na ANVISA, Ministério da Saúde Norma ABNT 254 e caso necessário Certificado do INMETRO.
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 As seguintes infrações, se cometidas pela empresa fornecedora, serão passíveis de sanções:

9.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do fornecimento;

9.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.1.3 Fraudar a execução do compromisso de fornecimento;

9.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
9.1.5 Cometer fraude fiscal;
9.1.6 Não mantiver a proposta.

9.2 A Fornecedora que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 8.1 e seguintes ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para o Hospital;

9.2.2 Multa moratória de até 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato/fornecimento, até o limite de 30 (trinta) dias, após o que ensejará a rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das correspondentes penalidades oriundas da rescisão;


9.2.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato/fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;



9.2.3.1 Em caso de inexecução parcial, a multa, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.
Santo André, 26 de Dezembro   de 2.022.
 



                                        _____________________________
Eng.º Marcos Lucio Oliveira Silva
Coordenador de Engenharia Clínica







Ciente, encaminhe-se de forma proposta.

 


___________________________
Eng.º Mateus Valério da Silva
Gerente de Engenharia
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Anexo I: APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Aquisição pelo Hospital Estadual Mario Covas de Santo André (HEMC) Cabine de Segurança Biológica classe II Tipo A1 e Caixa de Passagem ( PASS- THROUGH) para o setor de quimioterapia conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
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	Cabine de Segurança Biológica classe II Tipo A1

Especificação técnica:

Construção:
· Equipamento construído em chapa de aço carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento  pintado com tinta à  base de  poliuretano;
· Mesa de trabalho dividida em bandejas para facilitar a limpeza e desinfecção, construídas em chapa de aço inox com acabamento escovado grana 120;
· Motoventiladores de insuflamento e exaustão equipados  com proteção  térmica;
· Janela   frontal padrão  tipo basculante confeccionada em vidro temperado de máxima visibilidade;
· Área de acesso á surperficie de  trabalho com altura de 200mm;
· Iuminação constituída  de lâmpadas fluorescentes internas  ao equipamento;
· Insuflamento e Exaustão-Filtro Hepa, classe H14 de  acordo  com EN 1822, eficiência 99,995% para partículas maiores que 0,3µ e dimensões conforme padrão internacional;
· Tela  de proteção em alumínio para proteção do filtro Hepa de insuflamento localizado no teto  da  área de  trabalho;
· Base de Apoio construída em aço carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento pintado com tinta a base de poliuretano, dotada de rodízios giratórios com freio;
· Cabines devem trabalhar com aproximadamente 70% da recirculação e 30% do ar é exaurido após passar pelo filtro;
· Painel elétrico com botão de acionamento simples liga/ desliga e potenciômetro para ajuste fino da velocidade do moto ventilador;
· Fusíveis de proteção;
· Nível de ruído abaixo de 70dBA;
· Plugue para tomada padrão 3 pinos 10 A e 220Volts.

Dimensões da Área externa
Altura base (padrão): 2,100mm
Largura total :1,270mm
Profundidade: 780mm
Altura sem base: 1,390mm
Dimensões da Área trabalho
Altura base :605mm
Largura: 1,118mm
Profundidade: 623 mm

Peso: 20,0KG,

Caractéristicas elétricas
Tensão de alimentação: 220 Volts
Número de fase: Monofásico
Frequência: 60HZ
Potência total: 1500Watts

Acessórios:
Kit Lâmpada germicida;
Trava para manter aberto a janela frontal basculante;
Certificação do equipamento no hospital
 
Caixa de Passagem ( PASS- THROUGH)

Especificação técnica:

· Duas portas (um de cada lado) confeccionadas com visor em vidro temperado de máxima visibilidade com espessura de 6,0mm;
· Puxadores para porta em nylon na cor preta;
· Dobradiças para porta em aço carbono com pintura eletrostática na cor preta);
· Peso aproximado 60,0 Kg;
· Perfil de acabamento em alumínio para fazer acabamento com as paredes das salas.

Dimensões da Área externa (aproximados) 
Altura :500mm
Largura :500mm
Profundidade: 500mm
Dimensões da Área Interna (aproximados) 
Altura :465mm
Largura :465mm
Profundidade:652mm

	Quantidade






       


         02


























































02
	 Valor unitário

	Valor Total: R$











[image: ]Rua Doutor Henrique Calderazzo, 321 | CEP 09190-615 | Santo André, SP
Fone: (11) 2829-5000

image1.png
HOSPITAL ESTADUAL
MARIO COVAS




image2.jpeg
A

FUNDAGAO DO ABC
Dusde 067




